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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO No 11/2026
EDITAL No 11/2026
PROCESSO No 15/2026

	Lote
	Unid
	Qtd
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário do Lote
	Valor Total

	1
Ampla participação
75%
	KIT
	9
	KIT DE REAGENTES PARA ANALISE CONTINUA DE FLUORETO. kit de reagentes para analise contínua de fluoreto. metodo de analise: colorimétrico spadns-zirconyl, compatível com método 8029 da hach, seguindo as especificacoes conforme termo de referencia. 
 
 Obs.: compatibilidade com analisador hach CA610                    
	
	
	

	2 
Diferenciado para ME/EPP/MEI
25%
	KIT
	3
	KIT DE REAGENTES PARA ANALISE CONTINUA DE FLUORETO. kit de reagentes para analise contínua de fluoreto. metodo de analise: colorimétrico spadns-zirconyl, compatível com método 8029 da hach, seguindo as especificacoes conforme termo de referencia. 
 
 Obs.: compatibilidade com analisador hach CA610                    
	
	
	

	3
Ampla participação
75%
	KIT
	27
	KIT DE REAGENTES PARA ANALISE CONTINUA DE CLORO LIVRE. kit de reagentes para analise continua de cloro livre. metodo de analise: colorimetrico DPD, compativel com método 10059 da hach, seguindo as especificacoes conforme termo de referencia. 
 
 Obs.: compatibilidade com analisador hach CL17/CL17sc                    
	
	
	

	4
Diferenciado para ME/EPP/MEI
25%
	KIT
	9
	KIT DE REAGENTES PARA ANALISE CONTINUA DE CLORO LIVRE. kit de reagentes para analise continua de cloro livre. metodo de analise: colorimetrico DPD, compativel com método 10059 da hach, seguindo as especificacoes conforme termo de referencia. 
 
 Obs.: compatibilidade com analisador hach CL17/CL17sc                    
	
	
	

	VALOR TOTAL R$
	

	LEGENDA:
· Os itens 1 e 3 pertencem à Cota Principal, os quais todos poderão participar.
· Os itens 2 e 4 pertencem à Cota Reservada, os quais apenas as licitantes enquadradas como ME/EPP/MEI poderão participar



Os kits de reagentes para análise contínua de fluoreto e cloro livre em amostras de água, deverão ser totalmente compatíveis em analisadores automáticos Hach CA610, CL17, CL17sc, para atender às necessidades operacionais dos laboratórios da Estações de Tratamento de Água de Indaiatuba. 
A compatibilidade deverá ser comprovada através de declaração do fabricante ou certificação técnica.  
As especificações técnicas detalhadas estão descritas a seguir: 

ITEM 1 – KIT DE REAGENTES PARA ANÁLISE CONTÍNUA DE FLUORETO
· Finalidade: Conjunto de reagentes para determinação contínua de fluoreto (F−) em amostras de água;  
· Método de Análise: Colorimétrico SPADNS-Zirconyl, compatível com método 8029 da HACH; 
· Composição: Kit completo contendo Solução Padrão de 0,5 mg/L de F- (frasco de 500mL), 
· Solução Padrão 5,0 mg/L de F- (frasco de 500mL) e solução TISAB (Frasco de 473 Ml); 
· Faixa de Medição: 0,1 - 10,0 mg/L de F−; 
· Compatibilidade: Analisador HACH CA610; 
· Validade Mínima: 1 ano; 

ITEM 2 – KIT DE REAGENTES PARA ANÁLISE CONTÍNUA DE CLORO LIVRE
· Finalidade: Conjunto de reagentes para determinação contínua de cloro livre em amostras de água; 
· Método de Análise: Colorimétrico DPD (N,N-dietil-p-fenilenodiamina), compatível com método 10059 da HACH; 
· Composição: Kit completo contendo os seguintes reagentes: 
· Composto DPD (24g): N, N-dietil-p-fenilenodiamina; 
· Indicador (473mL): Tolueno, 4-sulfônico, mono-hidratado; 
· Solução tampão (473mL): 2-butenodioico ácido (Z-), sal de dilítio, sal monolítico, 2butenodioico ácido (Z-). 
· Faixa de Medição: 0,03 a 5,00 mg/L e 0,03 - 10,00 mg/L Cl₂; 
· Compatibilidade: Analisador Hach CL17/CL17sc; - Validade Mínima: 1 ano. 

1. NORMAS E PROCEDIMENTOS 
· Produtos fabricados conforme Boas Práticas de Fabricação (BPF); 
· Sistema de gestão da qualidade certificado ISO 9001 ou equivalente (desejável); 
· Fornecimento de FDS (Ficha de Dados de Segurança – antiga FISPq)  
· Rotulagem conforme ABNT NBR 14725 e GHS (Sistema Globalmente Harmonizado); 
· Certificado de Garantia; 
· Manual de instruções em português; 
Ainda em relação a qualidade do produto químico a ser fornecido ao SAAE-Indaiatuba, o fornecedor deverá observar as seguintes condições: 
· Os produtos deverão ter o prazo de validade de, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir da data de entrega do mesmo nas dependências do SAAE, devendo desta forma manter todas as características físico-químicas, durante o referido lapso temporal; 
· Os produtos entregues deverão ter a garantia respeitada durante toda a validade do produto (mínimo de 12 meses); 
· A aceitação dos produtos não isenta o fornecedor de sua responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia do mesmo; 
· A contratada sujeita-se à fiscalização dos itens no ato da entrega, reservando-se ao SAAE o direito de não proceder ao recebimento caso os itens não estiverem em conformidade com os do objeto do contrato;  
· Se eventualmente os itens entregues não corresponderem às especificações contidas nesse Termo de Referência e Proposta Comercial apresentada pela licitante vencedora, os mesmos deverão ser substituídos/regularizados em prazo não superior a 24 horas da notificação da recusa. 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 
 O fornecimento dos reagentes analíticos será realizado mediante regime de entrega parcelada, conforme demanda da contratante, observando-se as seguintes condições: 
	 	2.1. FORMA E PRAZO ESTIMADO DE ENTREGAS 
Os Kits serão divididos em 2 entregas, respeitando o intervalo de seis meses entre elas, e cada uma se compondo da seguinte maneira:  
· ETA I: 6 kits de Cloro Livre; 
· ETA III: 12 kits de Cloro Livre e 6 kits de Fluoreto 
O cronograma abaixo demonstra o fornecimento regular dos itens: 
Cronograma de Entregas 
	ENTREGA  
	LOCAL 
	TIPO DE KIT 
	QUANTIDADE 
(KITS) 
	OBSERVAÇÕES 

	1ª 
	ETA I 
	Cloro Livre 
	6 
	Primeira Remessa 

	
	ETA III 
	Cloro Livre 
	12 
	Primeira Remessa 

	
	ETA III 
	Fluoreto 
	6 
	Primeira Remessa 

	2ª 
	ETA I 
	Cloro Livre 
	6 
	Segunda Remessa (6 meses após a 1ª) 

	
	ETA III 
	Cloro Livre 
	12 
	Segunda Remessa (6 meses após a 1ª) 

	
	ETA III 
	Fluoreto 
	6 
	Segunda Remessa (6 meses após a 1ª) 


  
As datas de entrega serão definidas logo após a assinatura do contrato, sendo que será respeitado o prazo de 30 dias entre o firmamento do contrato e a data da 1º entrega. 
Os produtos deverão ser transportados em veículos adequados, conforme legislação de transporte de produtos químicos; Embalagens originais, lacradas e íntegras; Proteção contra intempéries, choques mecânicos e variações de temperatura; Identificação externa das embalagens conforme normas de segurança; Identificação dos frascos clara e legível contendo: Nome do produto, número do lote, data de fabricação e validade, condições de armazenamento, símbolos de perigo, quando aplicável, nome e CNPJ do fabricante. 
O fornecedor se responsabilizará por todas as operações de carga, transporte e descarregamento do produto nas unidades do SAAE. 
As entregas deverão ser feitas conforme o cronograma e agendamento prévio (Tabela 2) de Segunda à Sexta – Feira, no horário das 08h00 às 17h00, nos endereços relacionados abaixo:  
· ETA I - Localizada na Rua Tangará, no 540 - Vila Avaí. 
· ETA III - Localizada na Avenida Comendador Santoro Mirone, no 1.380 - Bairro Pimenta. 
	 	 	2.1.1. RECEBIMENTO 

A entrega dos produtos deverá estar acompanhada de: 
· Nota Fiscal; 
· Ficha de Especificação Técnica dos Produtos; 
· Informações como a data de fabricação, número do Lote, prazo de validade e número da Nota Fiscal, da referida remessa; 
· Rótulos de risco, se aplicável; 
· Ficha de Dados de Segurança de produto químico (FDS – antiga FISPQ). 
[bookmark: _Toc12295]3. DAS OBRIGAÇÕES 
3.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
· Fornecer produtos em perfeitas condições, conforme especificações técnicas; 
· Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos; 
· Substituir, sem ônus, produtos com defeito ou fora de especificação; 
· Manter estoque mínimo para atendimento das demandas; 
· Comunicar imediatamente qualquer impossibilidade de fornecimento; 
· Fornecer toda documentação técnica exigida; 
· Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação; 
· Responsabilizar-se por danos causados à contratante ou a terceiros; 
· Acatar as orientações da fiscalização contratual; 
· Manter sigilo sobre informações da contratante. 
3.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
· Emitir Autorização de Fornecimento com antecedência adequada; 
· Disponibilizar local adequado para recebimento dos produtos; 
· Realizar a conferência e aceite dos produtos entregues; 
· Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos; 
· Comunicar formalmente qualquer irregularidade; 
· Exercer a fiscalização da execução contratual; 
· Armazenar adequadamente os produtos recebidos; 
[bookmark: _Toc12296]4. 	RESPONSABILIDADES E ENCARGOS 
Ao aceitar as condições estabelecidas nesse Termo de Referência e em Edital, o fornecedor declara que: 
I. O preço indicado contemplará todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta, incluindo entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
II. Que os produtos ofertados atendem rigorosamente as especificações técnicas e demais condições aqui estabelecidas. 
III. Que correrão por conta do mesmo as despesas decorrentes do transporte, carregamento, descarregamento e entrega dos produtos nos locais indicados pelo departamento requisitante, respeitando os limites do Município de Indaiatuba/SP. 
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